
 

Praça da Sé, 108 – 3º andar – Centro – São Paulo/SP  01001-900 
Fone:  55  11  3116-1770/1780   E-mail: relinter@unesp.br 

www.santiagodantas-ppgri.org 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PPGRI Nº 14/2026  

 
Uso de Inteligência Artificial em Dissertações, Teses e trabalhos 

relacionados com a pesquisa 
(aprovada pelo Conselho do Programa em 14/04/2026) 

 
 
Considerando o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Relações 
Internacionais (UNESP, UNICAMP, PUC/SP) (PPGRI STD), aprovado pela Portaria 
UNESP nº 217, de 22 de outubro de 2020, publicada no D.O.E. de 23 de outubro 
de 2020; 
 
Considerando a Portaria CNPq nº 2.664, de 6 de março de 2026 que institui a 
Política de Integridade na Atividade Científica do CNPq; 
 
Considerando a Resolução UNESP nº 13, de 22 de abril de 2025, que dispõe sobre 
a utilização da Inteligência Artificial na Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” (Unesp), publicada no D.O.E. de 16 de maio de 2025; 
 
Considerando a deliberação do Conselho do PPGRI STD, foi expedida a seguinte 
instrução: 
 
É vedada a submissão de conteúdo gerado por Inteligência Artificial Generativa 
(IAG) como se fosse de autoria humana por alunos(as) do PPGRI STD. 
 
O(a) aluno(a) é responsável integralmente pelo conteúdo final da pesquisa, 
inclusive por eventuais plágios ou imprecisões geradas pela IAG. 
 
Nas exposições eletrônicas ou presenciais de trabalho vinculado ao PPGRI STD, 
o(a) aluno(a) deverá informar o uso de ferramentas de IAG, em qual etapa e com 
qual finalidade. 
 
É obrigatório declarar na metodologia do trabalho: 
 
1) Qual ferramenta de IAG foi utilizada em qualquer etapa do desenvolvimento da 
pesquisa (concepção, coleta de dados, análise de dados, redação e submissão), 
em qual etapa e para qual finalidade; 
 
2) Que os resultados gerados por IA foram revisados pelo(a) aluno(a). 
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O(a) orientador(a) é responsável para verificar se o(a) orientando(a) utilizou IAG e 
providenciou a devida declaração no trabalho.  
 
É obrigatória a observância dos termos dos documentos citados nessa Instrução 
Normativa em qualquer pesquisa e a divulgação de seus resultados, que tenha 
relação com o PPGRI STD. 

 
São Paulo, 15 de abril de 2026 

 

 
Prof. Dr. Sérgio Luiz Cruz Aguilar  

Coordenador 


